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DECRETO Nº 49/2018 

Regulamenta o processo de concessão de desconto e isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana, prevista nos artigo 5º, 6º e 7 da Lei Complementar Municipal nº 1.051, de 26 de Abril 

de 2018. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM AEGRE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal, e atendendo o contido o Código Tributário Municipal, e na Lei Complementar Municipal nº 1.051, de 26 de 

Abril de 2018,  

DECRETA: 

Art. 1º. A concessão de redução ou isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, lançado sobre o 

único imóvel, no território municipal, de propriedade de pessoa com pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos, aposentado ou 

pensionista, pertencentes a empresas ou industrias, de Família em Situação de Vulnerabilidade Social, previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 1.051/2018, obedecerá ao disposto neste Decreto.  

SEÇÃO I  

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO  

Art. 2º. Os contribuintes que preencherem os requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 1.051/2018, para os quais 

foi lançado o IPTU do exercício de 2018, poderão protocolar pedido de redução ou isenção do imposto nesta Prefeitura até o dia 29 

de Junho de 2018.  

Parágrafo único. Os requerimentos protocolados após o prazo definido no caput deste artigo serão indeferidos.  

SEÇÃO II  

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA REDUÇÃO OU ISENÇÃO  

Art. 3º. São requisitos para a concessão da isenção de que trata o artigo 1º deste Decreto:  

I - o imóvel deve estar registrado no Cadastro Imobiliário desta Prefeitura em nome da pessoa com pelo menos 65 (sessenta e 

cinco) anos aposentado ou pensionista, ou em nome da Empresa ou do sócio administrador, ou do membro da Família em situação 

de vulnerabilidade social;  

II - o imóvel deve ser destinado à residência do proprietário ou a atividades econômicas da empresa; 

III – O imóvel não pode ser objeto de ação judicial. 

§ 1º O imóvel edificado, cujas construções não estejam registradas no Cadastro Imobiliário, será passível de vistoria in loco para 

regularização cadastral, sem prejuízo das penalidades legais.  

§ 2º Em cumprimento ao disposto no artigo 5º da lei 1.051/2018, a repartição competente poderá realizar diligências com o objetivo 

de comprovar a veracidade da declaração. 

§ 3º A empresa beneficiada deve possuir alvará de funcionamento junto ao município e estar em dia com suas obrigações fiscais.  

§ 4º para concessão destes benefícios o proprietário deve apresentar certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa do imóvel 
beneficiado e estar com o seu cadastro Imobiliário devidamente atualizado. 
 
§ 5º Não será concedida o benéfico em caso de pagamento integral ou parcial do IPTU objeto do pedido, conforme disposto no 

artigo 11 da Lei Complementar Municipal nº 1.051/2018. 

Art. 4º. O requerimento deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - espelho da guia de recolhimento de IPTU;  
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II - fotocópia do documento de identidade ou certidão de nascimento ou casamento do proprietário, contrato social da empresa, 

conforme o caso; 

III - fotocópia do CPF do proprietário; 

IV - fotocópia da matricula do imóvel ou da escritura de compra e venda; 

V - fotocópia de conta de água recente, até 60 (sessenta) dias da data de emissão;  

VI - fotocópia de conta de luz recente, até 60 (sessenta) dias da data de emissão;  

VII - comprovantes de recebimento de aposentadoria ou pensão do proprietário nos casos do artigo 6º da lei 1.051/2018;  

VIII – Declaração de Vulnerabilidade Social emitido pela Equipe da Assistência Social ou órgãos competentes desta Municipalidade, 

no caso do artigo 05º da lei 1.051/2018, juntamente com cópia do CadÚnico;  

IX- fotocopia da carteira de trabalho (CTPS) ou outro documento que possibilitem a comprovação do vínculo empregatício nos casos 

do artigo 7º da lei 1.051/2018, juntamente com declaração de vinculo empregatício; 

X - fotocópia da Certidão de Óbito do proprietário, na hipótese do benefício ser requerido pelo cônjuge supérstite.  

§ 1º A Secretaria Municipal de Fazenda poderá exigir, quando julgar necessário, a apresentação do original ou cópia autenticada 

que possibilitem a verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos na legislação municipal para a concessão do benefício.  

§ 2º Os documentos aos quais se refere este artigo devem ser relativos ao imóvel para o qual se requer o benefício.  

§ 5º A não apresentação da documentação de que trata este artigo, dentro do prazo estabelecido, resultará no indeferimento do 

pedido.  

SEÇÃO III  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Art. 5º. Em caso de deferimento, será aplicado desconto somente sobre o Valor do ITPU sem prejuízo dos descontos da lei municipal 

nº 1.050/2018.  

Parágrafo único. Não terá direito aos descontos de que trata este artigo o contribuinte que protocolar o requerimento após a data de 

vencimento da mencionada na guia de recolhimento do IPTU.  

Art. 6º. Quando o vencimento do(s) tributo(s) ocorrer em Sábado, Domingo ou feriado, será prorrogado para o primeiro dia útil 

subsequente à data do vencimento.  

Art. 7º. Na hipótese de indeferimento do pedido, o contribuinte terá que arcar com o pagamento dos tributos originalmente lançados 

na guia de recolhimento, para pagamento parcelado, bem como os acréscimos previstos no Código Tributário Municipal, sendo 

descontados os valores eventualmente pagos.  

SEÇÃO IV  

RECURSO  

Art. 8º. Da decisão administrativa de primeira instância que indeferir o pedido de desconto ou isenção caberá recurso ao Chefe do 

Poder Executivo, exclusivamente quanto a questões relativas ao processo e sempre que houver a comprovação de irregularidade 

no julgamento do mesmo, conforme o disposto no Código Tributário Municipal.  

SEÇÃO V  

CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO  

Art. 9. Verificado, mediante regular procedimento administrativo, o não cumprimento das diretrizes e requisitos previstos no Código 

Tributário Municipal e na Lei Complementar Municipal nº 1.051/2018, a autoridade municipal competente revogará o benefício fiscal 

eventualmente concedido.  
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Art. 10. Na ocorrência do caso previsto no artigo 9 deste Decreto, o contribuinte deverá efetuar a quitação do valor originalmente 

lançado dos tributos contidos na guia de recolhimento, sobre o qual incidirão os acréscimos previstos no Código Tributário Municipal, 

sendo descontados os valores eventualmente pagos. 

 Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo dar-se-á sem prejuízo das sanções cíveis e criminais cabíveis.  

SEÇÃO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 11. A isenção de que trata este Decreto não se aplica ao valor das taxas decorrentes da utilização efetiva ou potencial de 

serviços públicos, bem como de contribuições.  

Art. 12. Poderão ser realizadas vistorias in loco objetivando a confirmação das informações prestadas pelo requerente, bem como 

a verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 1.051/2018.  

Art. 13. Sempre que necessário poderá ser designado servidor da Secretaria Municipal de Fazenda para acompanhar e/ou efetivar 

as diligências fiscais previstas neste Decreto.  

Art. 14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Municipal de Fazenda, observado os dispostos no Código Tributário 

Municipal.  

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.16. Revogam-se as disposições em contrário, Gabinete do Prefeito Municipal, 15 de Maio de 2018.  

 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA 050/2018, de 14 de maio de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença para tratamento de saúde ao Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.     
 
 
                                              O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista a apresentação de 
atestado médico e o requerimento de benefício de incapacidade laborativa junto ao INSS, RESOLVE, 

 
 

C O N C E D E R 

                           Art.1º.Ao Servidor Paulo Roberto Messias – matrícula funcional nº.150159, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Compras, da Secretaria Municipal de Administração, uma licença para tratamento de saúde por um período indeterminado, 

a contar data do atestado médico de 10/05/2018, até que o exame médico-pericial do INSS, informe a data em definitivo da vigência 
do afastamento. 

 
                        Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito. 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 051/2018, de 14 de maio de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença para tratamento de saúde ao Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.     
 
 
                                              O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista a apresentação de 
atestado médico e o requerimento de benefício de incapacidade laborativa junto ao INSS, RESOLVE, 

 
 
 

C O N C E D E R 

                                                                                       
                          Art.1º.Ao Servidor Nivaldo Bento de Oliveira – matrícula funcional nº.200195, pertencente ao quadro de pessoal efetivo da 

municipalidade, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Construção Civil, do Departamento de Obras e Urbanismo, 
uma licença para tratamento de saúde por um período indeterminado, a contar data do atestado médico de 10/05/2018, até 

que o exame médico-pericial do INSS, informe a data em definitivo da vigência do afastamento. 
 
                           Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito. 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA 052/2018, de 15 de maio de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre designação de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.     

 
 
                                              O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista as necessidades 
dos serviços, junto ao Departamento de Compras, RESOLVE, 

 
 

D E S I G N A R                                                                                    

                          Art.1º. A servidora Neni Aparecida Caroba Canterteze – matrícula funcional nº. 150157, nomeada no cargo de Diretora do 
Departamento de Administração, para RESPONDER interinamente pela Divisão de Compras, em substituição ao servidor Paulo 

Roberto Messias, que encontra afastado de suas funções por licença para tratamento de saúde. 
  
                          Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quinze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito. 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/05/2018 às 22:18:52

                             4 / 10



5 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 686                                        Jardim Alegre,  Terça-Feira,  15 de Maio de 2018 

PORTARIA 053/2018, de 15 de maio de 2018. 
 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre designação de Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

 
 
                                              O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o contido na Lei 

Municipal nº 1054/2018, artigo 4º, parágrafo 2º, da Criação do Fundo Financeiro destinado ao pagamento de aposentadorias e 
pensões, RESOLVE, 

 
 

D E S I G N A R                                                 

                           Art.1º. O Servidor Sidinei Aparecido Barbosa, matrícula funcional nº 200522, portador da cédula de identidade nº 4.285.204-3 
SESP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal da Municipalidade, para responder como 
responsável pelo Fundo Financeiro destinado ao pagamento de aposentadorias e pensões, concedidas pelo extinto Instituto 

de Previdência do Município de Jardim Alegre-PR. 
  
                          Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

                                          
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quinze dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezoito. 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
 

LEI Nº 1058/2018 
 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 
2018, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 317.500,00 (Trezentos e dezessete mil e quinhentos reais) mediante as 

seguintes providências: 
 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

05.002.10.301.0012.2014 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

3.3.90.93.00.00 - 500 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 45.500,00 

4.4.90.52.00.00 - 500 Equipamentos e material permanente 232.000,00 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

05.003 Divisão Hospital Municipal  

05.002.10.302.0013.2015 Manutenção Hospitalar Municipal  

4.4.90.52.00.00 - 500 Equipamentos e material permanente 40.000,00 

 TOTAL 317.500,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - 500 7.020,92 
 

T O T A L 7.020,92 

 

 
  II – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-
GM, de 2007 

310.479,08 

T O T A L 310.479,08 

TOTAL GERAL. 317.500,00 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de maio de dois mil e dezoito (15/05/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº. 1059/2018 

 

 

SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento e incluir ações e metas no PPA e na LDO do município de Jardim 

Alegre para o exercício de 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
LE I  
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Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta Mil Reais), mediante as seguintes 

providências: 

 

I - INCLUSÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 Divisão de Obras e Viação  

08.001.15.451.0024.2271 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO. 

 

3.3.71.70.00.00 - 000 Rateio pela participação em Consórcio Público 60.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 000 Material de Consumo 100.000,00 

T O T A L .........: 160.000,00 

 
 

Art. 3º - Fica autorizada a inclusão das seguintes Ações nos anexos de ações e metas da Lei nº 1026/2017, de 21/12/2017, que 

dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Jardim Alegre para quadriênio 2018/2021 com a seguinte especificação: 

 

AÇÃO  PRODUTO 

UNIDA
DE 

MEDID
A 

MET
A 

VALOR 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO. 

Consórcio 
criado 1 1 

160.000,
00 

 

 

Art. 4º - Fica inserida a seguinte ação nos anexos de ações e metas da Lei Municipal nº.  966/2017, de 28/07/2017 – “Lei Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano de 2018”, com a seguinte especificação: 

AÇÃO  PRODUTO 

UNIDA
DE 

MEDID
A 

MET
A 

VALOR 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DO MUNICIPIO. 

Consórcio 
criado 1 1 

160.000,
00 

 

Art. 5º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo 2º (segundo) será o superávit financeiro de recursos livres do 

exercício de 2017. 
 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de Maio de dois mil e dezoito (15/05/2018) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N.º1060/2018, DE 15 DE MAIO DE 2018 
 
 

  SÚMULA- CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                                          A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN    
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE  

 

 
                                                  LEI: 

 
                                            Art. 1º - Fica criado, a partir dessa Lei, o Fundo             Municipal de Educação do Município de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná, para concentrar, captar e aplicar recursos destinados ao Desenvolvimento da Educação Básica 

– Educação Infantil e Ensino Fundamental – e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação do Município. 
                                             
                                            Art. 2º - Constituem receitas ao fundo: 

 
I – Dotação orçamentárias; 
II – Arrecadação de multas previstas em lei;                                           
III – Contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado, do Município e de suas respectivas autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações; 
IV – As resultantes de convênios, contratos e consórcios, celebrados entre o Município e instituições públicas e privadas, cuja 

execução seja de competência da Secretaria Municipal de Educação, observadas as obrigações contidas nos respectivos 
instrumentos; 
V – As resultantes de doações que venham a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos e privados, nacionais 

e internacionais; 
VI – Rendimento de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrentes de seu patrimônio; 
VII – Outros recursos que, por sua natureza, possam, ser destinados ao Fundo Municipal de Educação. 

 
 
 
Parágrafo único – O titular da Secretaria Municipal de Educação é o gestor do Fundo, cabendo-lhes aplicar os recursos de acordo 

com os programas aprovados pelo Conselho Municipal de Educação. 
 
                                                    Art. 3º - A administração e representação do Fundo Municipal de Educação do Município de 

Jardim Alegre, caberá uma diretoria executiva integrada por: 
 
I – Presidente, sendo este o titular da Secretária Municipal de Educação; 
II – Vice-Presidente, um membro titular do Conselho Municipal de Educação; 
III – Tesoureiro, o Secretário Municipal de Finanças do Município; 
IV – Secretário, um membro titular do Conselho Municipal de Educação; 

 
                                              
                                             Art. 4º - Revogados as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO (15/05/2018). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 686                                        Jardim Alegre,  Terça-Feira,  15 de Maio de 2018 

 
LEI Nº 1061/2018 
 

       
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, 

Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L E I  

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Jardim Alegre, para o exercício de 2018. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 639.984,36 (seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais e trinta e seis centavos) mediante as seguintes providências: 

 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.001 DIVISÃO DE OBRAS  

08.001.15.451.0024.1002 OBRAS PRELIMINARES, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICAS E 
RECAP. 

 

4.4.90.51.00.00 - 621 OBRAS E INSTALAÇÕES 527.484,36 

4.4.90.51.00.00 - 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 112.500,00 

 TOTAL 639.984,36 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00.00.00. OPERAÇÃO CRÉDITO INTERNA PAVIMENTACAO VIAS 
URBANAS 

527.484,36 

T O T A L 527.484,36 

 
 

II – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recurso Livres – Exercício Anterior 112.500,00 

T O T A L 112.500,00 

TOTAL GERAL. 639.984,36 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 686                                        Jardim Alegre,  Terça-Feira,  15 de Maio de 2018 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quinze dias do mês de Maio de dois mil e dezoito (15/05/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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